
qi;gE9       PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, 01  -Valente -Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

VALENTE -

Contrato que entré si fazem,  de  um  iado, o  MUNicípio  DE VALENTE,  CNPJ  n°  i3.845.896/oooi-5i  com
sede  Píaça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado neste ato  pelo

ãf5:;:;eoi;:|r::i#aÁ,íe#e4nJtt:Ío„#,ád::?#TÉMP:,#r88:BçPcFenn,:o,03:i::?é584a5,-:1EP:4RSG89::
000,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  orgânica,  doravante  denominada  CONTRAl-ANIE  e,  do  outro

àd:ÇAaDÂg|revsAaLEJNHTE&-BAA,CcoEF:E4RsçslgAot#,|í;:r,::t::eteNC#asonbanoR:â.3Eg.BSE7:yâoLo|¥44M,oas,,mfe?s::,seBj
representante  legal,  Sra.  JORLENE  SANIIAGO  ALMEIDA  DA  CUNHA,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  no
01.342.262  67,  expedido  por  SSP/BA  e  inscrito  no  CPF  no  245.997.60544,  denominada  CONTRATADA,
observado a  DISPENSA NO 07-072/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 505/2021, mediante
as cláusulas e condíções seguintes

HúSJL±MJÊEBA=QLBjÊÍÕT'~-L:
coNTRATAÇÃo  DE  EMPRESA  pARA  o  FORNEaMENTo  DE  KrT`s  Do  ALUNo  DA  EDucAÇÃo  INFANllL,
DEsllNADos Aos ALUNos DA REDE pÚBLlcA MUNlapAL.

2.i - Ó Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2021 contada a partir de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorro.gada por iguais e Sucessivos períodos, mediante termos aditivos, até o límite de 36o
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidaae  do
contrato,  conforme art.  24,  inciso IV,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no tocante  ao  seu
Objeto.

:.i5`opREcolEÊiõHA~b~ÉiiÃãÃffr\i;Í;Íi ü,_=LLJ

3.1 - 0 preço estimado a ser pago a Contratada é de:  R$ 2.760,00 (Dois mil e setecentos e sessenta
reais), observada a seguinte forma de pagamento:  Necessariamente, através de transferência eletrônica em
Cheque/Conta do Credor.
3..2 - Os  pagamentos devidos à  CQntratada  serão efetuados  no  prazo  de até 30  (trinta)  dias contados da
data   da   apresentaçãõ   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   ha].a   pendência   a   ser   regularízada   pelo
Contratado  e  este].a  devidamente atestado  a  execução  contratual,  devendo ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.
3.3  ~  A  conta  do  Credor  deverá. ser  preferencialmente  manü.da  eh  instituição  financeira  Ídêntica  ao  do
CONTRATANTE.      .
3.4 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 3.3, o credor ficará  responsável  pelas custas das
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - Os preços. acordadps compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.____J
4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃo:

¥rn:,geat:;#v,d4aodletAF##g20M|U|N-I:,Ãâbf:ENEáágoçÃEONS+|No|NFANHL
Elemento:339030000000 -Material de consumo         »~''
Fonte:01 - Receita de lmpostos e Transferências - Educação
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5.2  -  Proceder o  pagamento devido,  no  prazo  e condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas
pertinentes  a   rea].ustamentos  .e  .atualízações  monetárias,  estas   nas  hipóteses  de  eventuais  atrasos   no
adímplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  témpestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuai-s
estipulàdas;
5.4  -oferecer.a  éontratad.a  toqas  as  infç)rmações  e  condições  indispensáveis  ao  pieno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

6,1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de inteira responsabilidade da Côntratada o fornecimento do objeto deste contrato,  não podendo ela
eximir-Se, ainda que parcialmente.
6.3 - Receber as ordens  de fornecimento  expedida  pelo  Setor Competente  e fornecer o  objeto  no  prazo
estipulado .neste contrato.
6.4 - Responder pelos danos causados, diretamente a Contratan.te ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
o.u dolo na execução do contrato.

-DAS

7.i - Serão obseryadas as disposições do  Capítulo IV da  Lei  Federal  8,666/93,  no caso de inadimplemento
contratual e nomas gerais da referida Lei.

OITAVA - I)A RESCISAO
d`=l

8.i  -  o  descumprimento  das  condições  ora  a].ustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste
instrumento,  ense].ar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicia[,  observadas  as
situações  típiças,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme a le.gislação àplicável.

NÕ-NA - :=[1=I
9.1  -  Todos  os   produtos/serviços  objeto  desta   licitação  serão  fiscalizados   pela   Prefeitura,   através  de
p.repostos cred-enciados junto a  empresa,  obrigando-se esta  a assegurar a  esses  prepostos  [ivre. acessq aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente   a    sua    função   e   com    ela   entender-se   diretamente   sobre    os   assuntos    ligados   aos
produtos/serviços contratados.
9.2 -A5 comunicações entre a.fiscalização e a fornecedora  dos produtos serão sempre  por escrito.  Quando
por  necessidade  o.u  conveniência  do  serviço;  houver  entendímentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro `do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.
9.3 -A. fiscalízação poderá aplicar sanções e multas à  prestadora dos servíços,  nos termos deste edital,, bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4 -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes ou  inadequados à  execução dos  serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público e/ou  o
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exlgir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e qualidade de  modo a  assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda  que ocorra  Çaso forüiito o.u
de força maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefejtura, a .Fiscalizàção poderá exigir que a
contratada  intensificasse a  execução dos trabalhos,  inclusive em  horário  extraordinário,  a  fim  de garantir a
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.
9.5 - A fiscalização da  Prefeitura  não diminui  nem exclui a  respo-nsabilidade da  contratada  pela qualidade e
correta execução dos serviços.
9.6 -As observações, oi.dens e inst[uções
serviços'',  no  ,qual  a  .contratada  fará,
execução dos trabalhos.

Pç.  Getu'llo Vargas,  01,  Centro,

da fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas no "diário dos
o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a

+
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9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítu]o 111 da Lei Federal 8.666/9.3, competindo ao servidor ou comissão designados, primordia]mente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as
providênclas necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,
quando for o caso;
c)  dar 'Ímediata.  ciêncía .a  seus  Superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e) promover, com a  presença da  contratad?,  a verificação da execução já  realizada, emitindo a competente
habilítação para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor competente da Administração,  se
necessário, parecer de especialístas;
g) cumprir as diretrizes traçadas  pelo Órgão central de controle,  acompa_nhamento e aveliação financeira  de
contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

::gmu,ã:coub#içmõ::t:sâ:smàdbar:áaaç:::::.gâFhsisç:shea3iiL;içdãeon:iáqiuaas';ficaçãoexigidasna„citição,bemcomoo
i) ordenar a  imedíata  retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência se].a
inconveníente ou  que venha  embaraçar ou  dificultar a  ação fiscalízadora,  correndo,  por exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra
que tal.fato imponha;
j)  solicitar da  Cont.ratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados com  a  execução
docontrato.      .
9.8 - A ação ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização do contratante,  não eximii-á à contratada de total
responsabilidade na execução do contrato.

SUPRESSO

10.1  .-  Os  preçç)s  poderão  ser  rea].ustados  pelas  Par[es  de  cQpium  acordo,   respeitando-se  a  legislação
ordínária confo'rme variação,de mercado.
10.2 - A Conüatada  obriga-se a  aceitar,  nas  mesmas condições contratuais,  e  medíantç Termo Aditivo,  os
acréscimos. ou supressões que se fizerem  necessárias,  nQ montante de até 25% (vinte e cinçó por cento) do
valor inicial  atualizado. do Contrato, .de acordo com os  parágrafos  primeiro e segundo constantes do Art.  65
da  Lei no  8.666/93.  Nenhum  acréscimo ou supressão  poderá exceder os  [imites estabelecidos em  Lei, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

USULA DECIMA FIRIMEIFtA - DAS OES FI

1i.i -.Os trib.utos.que sejam  devidos em  decorrência direta ou indireta da execução dos serviços, serão da
exclusiva respopsabilidade da Contratada.
ii.2 -'Aos casos omissos sérá ablicada a  Lei Federal no  1o.520./2002, de i7.07.2002 subsidiariamente à  Lei
N.0 8.666/93 e atualizada pela Lei no 8.883/94.

ECIMA SEGUNDA -DA

12.1  -  A  Cohtratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  ob].eto  deste
Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS

13.1  -  A  execução  deste Contrat
contratuais e pelos preceitos de

Pç. Getullo Vargas,  01, C

CASOS OMISSOS iiiiiiiii-

em  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
úblico, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS

.     Praça  Get:úlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
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dos Contratos e das disposições do Direito Privado,  na forma do Art.  54 combinado com o inciso XII, do Art.
55, da Lei no 8.666/93.

14.1  - As  par[es elegem  o foro da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por mais
privi]egiado que seja par.a dirimirLquaisquerdúvidas que surgirem na execução do presente lnstrumento.
14.2 - E,  para firmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se o presente
Contrato em 02 (Duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou ehiendas,  o
qual depois de lído e achado conforme,  perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai  pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

•   Valente-Bahia, 08 de junho de 2021.

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE

UBALDINO AMA
Prefeito

CONTRATADA:

TE, ESTADO DA BAHIA.           J.H & A`CQMERCIAL L.TDA

OLIVEIRA É,:#  .€t`i.,l# ``+iti:;`t,.#i,ú ,-Jãt üWC``;!.`,,\,r
epresentante legal

Testemunhas:•ome:.h44a|..". %.S m,®.d-          Nome:.     .    .,.át....4#. àçá%Tg+aCPF/RG:/4/^çC)ÇpÍ)2.CPF/RG
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Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

qEãg       PREFEiTURA MUNicipAL DE VALENTE

I AO CONTRATO NO 19o

1

0B]ETO:   CONTRATAÇÃO   DE  EMPRESA  PARA  0  FORNEaMENTO   DE  Krr`S   DO  ALUNO  DA  EDUCAÇÃO
INFANllL,  DEsllNADOS AOS ALUNOS DA REDE  PÚBLICA MUNlapAL.

grn:,%:;Àtç,igâ3:(-A:UoN)?9o#TIMaAPNAkDEãDoug|o¥3NDOMUN|C|PALDEEDUCAÇÃo
Elemento: 339030000000 - Material de Consumo
Fonte: 01 - Receita de lmpostos e Transferêncías - Educação

rTEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTALDESCRlçAO

01

laT  ALUNo   DA   EDucAÇÃo   INFANllL,   pASTA

KIT 200 1`3,80 2.760,00

ABA  ELÁsllco.oFíao ,LOMBo  2cM;  cADERNo
DE   CARTOGRAFIA   CAPA:    FLEXÍVEL,    FOLHAS:

SEM  PAUTA FORMATO:  275MM

X  200MM,   GRAMATURA:   56   G/M2   48   FOLHAS;

LÁPIS    DE    COR    GATÍE    PEQ.   ,COM    PONTA

RESI.STENTE,     FORMATO     HEXAGONAL.     FEHO

COM    MATERIAIS    NÃO   TóXICOS    E   DE   ALTA
DURABILIDADE.    toNTÉM    CONJUNTO    DE    12

CORES; TESOURA ESCOLAR GAITE  13CM
LÂMINA:  1,2MM  COM  PONTAS ARREDONDADAS,

LAMINAS  EM  AÇO  INOX  E  RESINAS

TERMopLÁSTims  E  AÇo;  TEsouRA  EscoLAR
GAITE  13CM  LAMINA:.1,2MM  COM

PONTAS   ARREDONDADAS,    LÂMINAS    EM   AÇO

INOX E RESINAS TERMOPLÁsllcAS  E
AÇO;  COLA  BRANCA  MAX  COLA  90G  LAVÁVEL  E

NÃO TõXICA - PRÓDUZÍDA À BASE  DE

PVA - INDICADA PARA USO  ESCOLAR.

TOTAL 2.760,00

Valor"ldoFundoMunlcIpaldeEdüFMER$2760,00(Doismilesetecentoses&Senüreais)

PçGetuHovargas,01,Cemro,Valente-BA-CEP48890ooo-TEL(75)3263-2562e-ma"vcpi@outiookcomwN
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Valor Tota[ do Contrato R$ 2.760,00 (Dois mi[ e setecentos e sessenta reais).

Va[ente-Bahia, 08 de junho de 2021.

CONTRATANTE:             .      '

MUNICÍPI0 DE VAL

UBALDINO AMARA
P.refeito

CONTFLATADA:

ESTADO DA BAHIA.              JH &A COMERCIAL LTDA

fl4mriAdzL"c\' LENE       SAN"

Representante legal

'0         ALMEIDA         DA         CUNHA

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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QUINTA-FEIRA -10 DE JUNHO DE 2021 -ANO V -EDlçÃO N° io7

Edlção eletrônica dlsponível no slie www.omvalente.traansoarenc7aofíclalba.com.br e garant[do stia aLitenücldade por certlflcado dlgl.al icp-BRAsiL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE

oVALENTE,PUBLICA:

i-     EXTRATO  DE CONTRATO  N°  190/ DISPENSA N°  07-072/2021



¢€r:`.XdR rl
QulmA-FEIFtA

10 DEJUNHO  DE 2021

ANO V-EDlçÃO N.107

Edlção eletnônica disponí\/el rm slte www. Dmvalente.transDa renciaoficlalba.com.br e garantido sua autenticldade por certificado digital ici.-BRASIL

EffiFã°DEEc¥gEEo-Râ]go,2o2í.
OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que firmou contrato através da DISPENSA n° 07-072/2021, PROCESSO
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